LEI N.º 2.065, DE 1º/10/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, da área pública que menciona á empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO NEUBER MARQUES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura da área de terreno constituída pelo lote 085, quadra 31, setor 025, medindo 1.052,00m², localizado no Bairro Alegre, de propriedade do Município, á firma INDÚSTRI E COMÉRCIO NEUBER MARQUES já instalada no local, mediante concessão de direito real de uso bem público.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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